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                                   Ofício nº59/2016/GAB, Estância Velha, 22 de fevereiro de 2016.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Pelo presente, solicitamos a substituição do Projeto de Lei encaminhado por meio do ofício nº 27/2016/GAB, datado de 12 de fevereiro de 2016, pelo teor do Projeto de Lei Complementar em anexo, o qual tem como ementa “CRIA O CARGO EFETIVO DE MONITOR EDUCACIONAL, PASSANDO A INTEGRAR O ANEXO II, DA LEI COMPLEMENTAR 077, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” em REGIME DE URGÊNCIA.
Tal substituição se faz necessária para atender as alterações sugeridas, sendo que agora o Projeto de Lei prevê a criação de quinze (15) cargos de Monitor Educacional, com vencimento de R$1.132,90 (hum mil, cento e trinta e dois reais com noventa centavos), para uma jornada semanal de 40 horas, de acordo com o impacto financeiro anexo. 
Esclarecemos que para o cargo de Monitor Educacional será exigida instrução formal de Ensino Médio Completo, sendo que as demais qualificações serão especificadas durante o processo seletivo.

Ressalta-se que poderá ser solicitada a qualificação de no mínimo oitenta (80) horas ou experiência profissional de no mínimo seis meses, em atividades recreativas ou educacionais, bem como após a aprovação do concurso, este será submetido a treinamento ofertado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura com carga horária de 40 horas, visando uma melhor qualificação dos profissionais que atuaram nas escolas de Educação Infantil. 
Sendo o que se apresentava, renovamos votos de apreço e consideração.

Atenciosamente.

                                                                             José Waldir Dilkin

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
Lotário Seevald
MD Presidente da Câmara de Vereadores

Estância Velha-RS

  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 015/2016
Cria o cargo efetivo de Monitor Educacional, passando a integrar o anexo II, da Lei Complementar 077, de 15 de dezembro de 2011, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:           

Art. 1° Cria o cargo efetivo de Monitor Educacional, que integrará o Anexo II, da Lei Complementar nº 077, de 15 de dezembro de 2011, que passa a viger com a seguinte redação:

“ANEXO II 

Denominação do cargo: MONITOR EDUCACIONAL
Número de cargos: 15 (quinze)
Nível de Acesso:III
Padrão Básico de Vencimento: R$1.132,90 (hum mil centro e trinta e dois reais, com noventa centavos) 

Atribuições:

a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atividades envolvendo a execução de trabalhos relacionados ao atendimento de crianças ou adolescentes em programas e projetos educacionais desenvolvidos pelo município, visando a formação de bons hábitos, o desenvolvimento de competências e habilidades e o senso de responsabilidade e de autonomia..

b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Contribuir, cooperar e apoiar no desenvolvimento de atividades, programas educacionais de ensino; auxiliar no atendimento de alunos com necessidades educacionais especiais, zelando aprendizagem pela segurança, locomoção, interação e bem-estar físico e psicológico, conforme as especificidades; colaborar na execução de  programas e projetos educacionais, prestando apoio durante os períodos de refeições , higiene, intervalos e de descanso, monitorando os horários para o atendimento de alunos, colaborar com a organização do ambiente , com o atendimento e cuidados da criança ou adolescente, visando o aperfeiçoamento da ação educativa; encaminhar os pais de alunos aos setores correspondentes, em suas visitas à escola; colaborar na organização de eventos educacionais, exposições, feiras, passeios culturais e recreativos ; organizar materiais de apoio e garantir condições de uso dos mesmos , receber e transmitir recados; assistir e acompanhar a entrada e saída dos alunos; auxiliar em casos de emergência, como acidentes ou moléstias repentinas; zelar pela disciplina nos estabelecimentos de ensino e áreas adjacentes; comunicar à autoridade competente os altos relacionados à quebra de disciplina ou quaisquer outras irregularidades observadas; participar de reuniões de planejamento e de avaliação das atividades propostas, participar de cursos de aperfeiçoamento; auxiliar no cumprimento do papel da escola, contribuindo  para o desenvolvimento do indivíduo, como ser social, acompanhando as ações educativas, e administrativas,  no âmbito municipal, além de outros eventos de caráter administrativos e educacional do sistema municipal de ensino, incumbindo-se de demais tarefas semelhantes e indispensáveis ao desenvolvimento dos fins e objetivos da administração municipal e do bem estar da comunidade de Estância Velha

Condições de Trabalho:
a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas;

.

RECRUTAMENTO:
Mediante Concurso Público;

Idade Mínima - 18 anos;

Instrução formal – Ensino Médio Completo 
Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em  
                                                                               José Waldir Dilkin

                                                                               Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

